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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2160 de 02 de aGosto de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/456005.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de aN-
ToNio SoarES da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Sebastiana Borges dos Santos, pertencente ao quadro de servidores inati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
inspetor de alunos, mat. nº 249378/1, falecida em 28/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (30/04/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º e inciso ii, tendo optado o pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687672
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2166 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/226784 E 2021/754615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c art. 20, §4º, da lei federal nº 
8.742/1993, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.601,61 (um 
mil, seiscentos e um reais e sessenta e um centavos), em favor de JoSÉ 
liSBoa da SilVa, na condição de companheiro da ex-segurada raimunda 
Souza de oliveira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o cargo de agente 
de Saúde, mat. nº 119792/1, falecida em 27/01/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício as-
sistencial pago pelo iNSS (25/06/2021), conforme o disposto no art. 20, 
§ 4º, da lei federal nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687675
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2157 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/588525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum 
mil e cem reais), em favor de BENEdiTa BorGES BriTo na condição de 
cônjuge do ex-segurado José cunha Brito, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 117757/1, falecido em 11/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (11/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria do re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º, inciso ii, da 
lei complementar nº 39/2002, tendo optado por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687679
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2159 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo por mor-
te - ProcESSo nº 2018/395733.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso V, 25, 
25-a, inciso ii, 31, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 070/2010 
e 110/2016 o benefício de pensão por morte, no valor atualizado de 
r$2.574,40 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta cen-
tavos), em favor de Maria daNTaS dE SoUZa, na condição de genitora 
da ex-segurada dinair Baía almeida, pertencente ao quadro de ativos da 
Santa casa de Misericórdia do Pará, onde ocupava o cargo de auxiliar ad-
ministrativo, mat. nº 5172861/1, falecida em 25/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data cancelamento da pensão que a in-
teressada recebia junto ao iNSS (29/04/2021), respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687684
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2161 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/574734.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$12.478,11 (doze mil, quatrocentos 
e setenta e oito reais e onze centavo), em favor de oScariNa dE SoUSa 
araGÃo, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel cordeiro de ara-
gão, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 3380677/1, 
falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c o art.36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687685
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2171 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/658544 e 2021/664506.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/6585444 e 2021/664506, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:


